
AUDIENCIA PUBLICA

Elaboração do Plano Plurianual e
Lei de Diretrizes Orçamentárias

	EDITAL DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PPA 2026/2029
Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 48 da LRF a Prefeitura Municipal de Cunha, Estado de São Paulo, realizará na Segunda-feira, dia 28/07/2025 às 18h00m  Audiência  Pública  para a  elaboração  do  Plano  Plurianual  2026/2029,  e  elaboração  da  Lei  de  Diretrizes Orçamentárias  de  2026 que serão realizadas  na Associação Santa Terezinha no Distrito de Campos de Cunha. Também será realizado na Câmara Municipal na terça-feira dia 29/07/2025 as 18 Hs. Prefeitura Municipal, Rodrigo Sérgio do Nascimento.


PUBLICADO NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA
PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO
BASE LEGAL

· Constituição Federal;

· Constituição Estadual;

· Lei 4.320/64;

· Lei Complementar 101/2000;

· Lei Orgânica Municipal;

· Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; e

· Demais legislação pertinente.

O PPA dispõe sobre:

· Programas;

· Ações;

· Indicadores;

· Unidade de medidas;

· Meta física;

· Custo financeiro.

 
No modelo de planejamento orçamentário estabelecido pela atual Constituição Federal, em seu art. 165, o ente governamental deverá elaborar anualmente a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), e a cada 4 (quatro) anos, o Plano Plurianual (PPA).

O planejamento governamental é uma atividade permanente da administração pública, além de se constituir em função essencial do Estado. O processo de planejamento compreende a escolha de políticas públicas capazes de combater os problemas enfrentados pela sociedade em um ambiente no qual os recursos (financeiros, organizacionais, informacionais e tecnológicos) são limitados.
O Plano Plurianual (PPA) é o instrumento de planejamento governamental de médio prazo, que estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública organizados em programas, estruturados em ações, que resultem em bens e serviços para a população. O PPA tem duração de quatro anos, começando no início do segundo ano do mandato do chefe do poder executivo e terminando no fim do primeiro ano de seu sucessor, de modo que haja continuidade do processo de planejamento. Nele constam, detalhadamente, os atributos das políticas públicas executadas, tais como metas físicas e financeiras, públicos-alvo, produtos a serem entregues à sociedade, etc. Nele consta o planejamento de como serão executadas as políticas públicas para alcançar os resultados esperados ao bem-estar da população nas diversas áreas.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabelece quais serão as metas e prioridades para o ano seguinte. Para isso, fixa-se o montante de recursos que o governo pretende economizar; traçam regras, vedações e limites para as despesas dos Poderes; autoriza o aumento das despesas com pessoal; regulamenta as transferências a entes públicos e privados; disciplina o equilíbrio entre as receitas e as despesas, dentre outras matérias.

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é o orçamento anual propriamente dito. Prevê os orçamentos fiscais, da seguridade social e de investimentos. Todos os gastos do governo para o próximo ano são previstos em detalhe na LOA. Você encontrará na LOA a estimativa da receita e a fixação das despesas do governo. Prevê também quanto o governo deve arrecadar para que os gastos programados possam de fato ser executados. Essa arrecadação se dá por meio dos tributos (impostos, taxas e contribuições). Se bem elaborada, a LOA estará em harmonia com os grandes objetivos e metas estabelecidos pelo PPA.
Os investimentos são realizados através de transferências voluntarias do governo do Estado e da União, normalmente através de emendas parlamentares. 
FOI DISPONIBILIZADO NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CUNHA/SP FORMULARIO PARA SUGESTÕES DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO.

